
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.724-A, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 507/2008 
Aviso nº 587/2008 - C. Civil 
 
Dispõe sobre os valores da Gratificação Temporária para o Magistério 
Superior - GTMS, devida aos titulares dos cargos integrantes da Carreira 
do Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, 
lotados ou em exercício nas Instituições Federais de Ensino Superior, 
vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela rejeição (relator: DEP. 
EDUARDO BARBOSA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO;  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 20/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3724-A/2008 

 
  

PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
Dispõe sobre os valores da Gratificação Temporária 
para o Magistério Superior – GTMS, devida aos 
titulares dos cargos integrantes da Carreira do 
Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 
10 de abril de 1987, lotados ou em exercício nas 
Instituições Federais de Ensino Superior, vinculadas 
ao Ministério da Educação ou ao Ministério da 
Defesa. 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS, devida aos 

titulares dos cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 
abril de 1987, lotados ou em exercício nas Instituições Federais de Ensino Superior, vinculadas ao 
Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa, em conformidade com a classe, nível e titulação, é 
devida, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2008, nos valores constantes do Anexo a esta 
Lei, observado, ainda, o disposto nos arts. 19, 20 e 21 da Medida Provisória nº 431, de 14 de maio de 
2008, e da lei que resultar de sua conversão pelo Congresso Nacional. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de março de 2008. 
 
 
Brasília,  
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ANEXO 
 

a) Carreira do Magistério Superior – Valores da GTMS para o Regime de 20 horas semanais 
 
 

CLASSE NÍVEL GRAD APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR 001 1.063,57 1.086,59 1.108,26 1.223,60 1.414,01 
004 - - - 1.153,61 1.295,01 
003 - - - 1.152,77 1.235,85 
002 - - - 1.144,95 1.233,32 

ASSOCIADO 

001 - - - 1.143,29 1.229,31 
004 1.061,64 1.084,75 1.086,24 1.086,77 1.175,46 
003 1.060,82 1.083,84 1.084,18 1.084,62 1.171,93 
002 1.059,30 1.082,22 1.083,36 1.083,93 1.170,29 

ADJUNTO 

001 1.058,83 1.081,59 1.082,47 1.082,79 1.169,29 
004 1.056,77 1.080,99 1.081,84 1.082,36 - 
003 1.055,68 1.079,48 1.080,70 1.081,19 - 
002 1.055,50 1.078,75 1.079,17 1.079,70 - 

ASSISTENTE 

001 1.054,70 1.077,32 1.077,80 1.077,96 - 
004 1.053,18 1.076,40 1.076,68 - - 
003 1.051,91 1.071,33 1.072,46 - - 
002 1.049,69 1.069,21 1.071,03 - - 

AUXILIAR 

001 1.047,89 1.067,51 1.068,01 - - 
 
b) Carreira do Magistério Superior – Valores da GTMS para o Regime de 40 horas semanais 
 

CLASSE NÍVEL GRAD APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR 001 1.285,88 1.289,20 1.413,39 1.532,43 2.128,01 
004 - - - 1.531,43 1.916,90 
003 - - - 1.530,79 1.916,27 
002 - - - 1.530,15 1.915,65 

ASSOCIADO 

001 - - - 1.529,55 1.915,01 
004 1.284,25 1.286,57 1.368,65 1.370,33 1.813,01 
003 1.283,67 1.284,01 1.360,29 1.368,01 1.811,61 
002 1.282,09 1.283,43 1.353,98 1.367,68 1.810,21 

ADJUNTO 

001 1.281,51 1.282,84 1.352,77 1.367,35 1.808,81 
004 1.281,46 1.282,36 1.351,89 1.367,02 - 
003 1.280,07 1.280,38 1.349,94 1.366,70 - 
002 1.279,75 1.280,04 1.320,84 1.366,35 - 

ASSISTENTE 

001 1.278,23 1.278,31 1.296,27 1.366,03 - 
004 1.276,28 1.276,61 1.277,51 - - 
003 1.274,76 1.275,56 1.275,94 - - 
002 1.272,10 1.272,21 1.272,86 - - 

AUXILIAR 

001 1.268,87 1.269,16 1.269,90 - - 
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c) Carreira do Magistério Superior – Valores da GTMS para o Regime de Dedicação Exclusiva 
 

CLASSE NÍVEL GRAD APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR 001 1.494,72 1.559,21 1.790,28 2.324,00 4.282,94 
004 - - - 2.277,80 3.907,87 
003 - - - 2.245,75 3.826,33 
002 - - - 2.245,12 3.753,67 

ASSOCIADO 

001 - - - 2.244,50 3.690,40 
004 1.494,39 1.494,73 1.675,99 2.018,39 3.293,63 
003 1.494,06 1.494,39 1.668,21 2.006,20 3.293,31 
002 1.493,73 1.494,07 1.660,59 2.004,80 3.292,96 

ADJUNTO 

001 1.493,40 1.493,73 1.653,06 2.003,40 3.292,64 
004 1.493,07 1.493,40 1.639,73 1.941,80 - 
003 1.492,74 1.493,07 1.633,24 1.940,40 - 
002 1.492,41 1.492,74 1.627,19 1.939,01 - 

ASSISTENTE 

001 1.492,25 1.492,58 1.621,62 1.937,61 - 
004 1.489,81 1.490,15 1.609,26 - - 
003 1.488,09 1.488,42 1.602,73 - - 
002 1.484,59 1.484,92 1.594,68 - - 

AUXILIAR 

001 1.480,19 1.480,52 1.585,98 - - 
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EM nº 00147/2008/MP 
 

Brasília, 14 de julho de 2008. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

1. Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto 
de Lei que “Dispõe sobre os valores da Gratificação Temporária para o Magistério Superior - 
GTMS, devida aos titulares dos cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior de que 
trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, lotados ou em exercício nas Instituições Federais de 
ensino Superior, vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa.” 

2. Pela proposição, a partir de 1º de março de 2008, a GTMS passa a ser devida de 
acordo com os valores do Anexo ao Projeto de Lei, observando-se a respectiva classe, nível e 
titulação do servidor. 

3.  Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a 
proposta em questão não representa impacto orçamentário. 

4. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência, a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 
 

Respeitosamente,  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 25 

de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-

lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo 

Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 

1986, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 

nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 

1º a parágrafo único, na forma abaixo: 

"Art. 4º  

II -  

d) fundações públicas. 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade." 

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, 

respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo: 

"Art. 5º  

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para 

o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou 

entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio 

próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 

por recursos da União e de outras fontes. 

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do 

Código Civil concernentes às fundações." 

 

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a 

integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-

lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO DE 2008 
 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3724-A/2008 

Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; 

do Plano Especial de Cargos da Cultura, de que 

trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 

2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a 

Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da 

Carreira de Magistério Superior, do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de 

maio de 2003, do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 

da Carreira de Perito Federal Agrário, de que 

trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 

2002, da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e a Lei 

no 10.883, de 16 de junho 2004, dos Cargos de 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal, Agente de 

Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do 

Quadro de Pessoal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 11.090, de 

2005 e 11.344, de 8 de setembro de 2006, dos 

Empregos Públicos de Agentes de Combate às 

Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, da Carreira de Policial 

Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, 

de 2 de junho de 1998, do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Execução e 

Apoio Técnico à Auditoria no Departamento 

Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Hospital das Forças Armadas - 

PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos do 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal, fixa o escalonamento vertical e 

os valores dos soldos dos militares das Forças 

Armadas, altera a Lei no 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para 
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atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, e a Lei no 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o 

regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas 

federais, institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Carreira de Magistério Superior - CMS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Em razão do disposto no art. 18, a partir de 14 de maio de 2008, fica extinta 

a Gratificação de Estímulo à Docência - GED, de que trata a Lei nº 9.678, de 3 de julho de 

1998. 

§ 1o A GED, referida no caput deste artigo, não poderá ser percebida 

cumulativamente com a GTMS, instituída pelo art. 18. 

§ 2o Observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo, os valores eventualmente 

percebidos pelo servidor a título de GED, de 1o de março de 2008 até 14 de maio de 2008, 

deverão ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a título de GTMS. 

 

Art. 20. A partir de 1o de fevereiro de 2009, a estrutura remuneratória dos cargos 

integrantes da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, será 

composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Retribuição por Titulação - RT; e  

III - Gratificação Especifica do Magistério Superior - GEMAS. 

Art. 21. A partir de 1o de fevereiro de 2009, os integrantes da Carreira de Magistério 

Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, não farão jus à percepção das seguintes 

gratificações e vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003;  

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, 

de 27 de agosto de 1992;  

III - Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS a que se refere o 

art. 18; e 

IV - o acréscimo de percentual de que trata o art. 6o da Lei nº 11.344, de 8 de 

setembro de 2006. 

Parágrafo único. A partir de 1o de fevereiro de 2009, o valor referente à GAE fica 

incorporado à Tabela de Vencimento Básico dos servidores integrantes da Carreira de 

Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, conforme valores estabelecidos na 
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Tabela constante do Anexo XVII. 

 

Art. 22. A Lei nº 11.344, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

"Art. 6o-A. Os valores de vencimento básico da Carreira de Magistério 

Superior passam a ser os constantes do Anexo IV-A desta Lei, produzindo 

efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2009." (NR) 

"Art. 7o-A. A partir de 1o de fevereiro de 2009, fica instituída a Retribuição 

por Titulação - RT, devida ao docente integrante da Carreira de Magistério 

Superior em conformidade com a classe, nível e titulação comprovada, nos 

termos do Anexo V-A. 

Parágrafo único. Os valores referentes à RT não serão percebidos 

cumulativamente." (NR) 

"Art. 11-A. Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior - 

GEMAS devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior, 

nos valores previstos no Anexo V-B. 

Parágrafo único. A gratificação a que se refere o caput integrará os proventos 

da aposentadoria e as pensões, observada a legislação vigente." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
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inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.724, DE 2008

Dispõe  sobre  os  valores  da
Gratificação  Temporária  para  o  Magistério
Superior  -  GTMS,  devida  aos titulares  dos
cargos integrantes da Carreira do Magistério
Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 10
de  abril  de  1987,  lotados  ou  em exercício
nas  Instituições  Federais  de  Ensino
Superior,  vinculadas  ao  Ministério  da
Educação ou ao Ministério da Defesa.

Autor:  PODER EXECUTIVO.

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA.

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo,

visa  dispor  sobre  os  valores  da  Gratificação  Temporária  para  o  Magistério

Superior - GTMS, devida aos titulares dos cargos integrantes da Carreira do

Magistério Superior.

A  tramitação  dá-se  conforme  o  disposto  no  art.24,  II  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados.  A  matéria  foi  distribuída  às

Comissões  de  Educação;  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público;

Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania

(Art. 54 RICD).

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Educação. 

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
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II - VOTO DO RELATOR

A  tramitação  da  presente  proposição,  oriunda  do  Poder

Executivo, passa de dez anos e visa dispor sobre os valores da Gratificação

Temporária para o Magistério Superior - GTMS, devida aos titulares dos cargos

integrantes da Carreira do Magistério Superior.

Conforme  esclarece  a  mensagem  do  Executivo  que

acompanha  a  proposta  -  EM  nº  00147/2008/MP,  “Quanto  ao  disposto  nos

artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a

proposta em questão não representa impacto orçamentário”. 

No entanto, não cabe mais a menção à antiga MP nº 431/2008,

convertida na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.

Embora  o  governo  não  tenha  retirado  a  proposição,  muito

tempo se passou, cumpriram-se as previsões, mudou o contexto e a proposta,

hoje, é ultrapassada. Note-se que a gratificação de que trata a proposição em

análise foi instituída temporariamente, como alude a própria denominação. 

A Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS

foi temporária em 2008; depois foi implementada a Gratificação Específica do

Magistério  Superior  –  GEMAS  (1º  de  fevereiro  de  2009)  e  em  2012  foi

implementada a Retribuição por Titulação – RT.

A  política  educacional  orienta-se  para  a  valorização  do

magistério  em  todos  os  níveis.  Uma  das  diretrizes  do  Plano  Nacional  de

Educação (PNE - art. 2º, IX) é a valorização dos profissionais da educação. 

Ressalte-se que a valorização do magistério, quando se trata

do tema salarial deve ser realizada a partir da remuneração, do vencimento

básico e não de gratificações. 

Posto isso, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.724, de

2008.

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator
2021-2536
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.724, DE 2008 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 3.724/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo
Barbosa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila
Lins, Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Eduardo
Bolsonaro,  Gastão  Vieira,  Glauber  Braga,  Idilvan Alencar,  Lídice  da  Mata,  Liziane
Bayer,  Luisa  Canziani,  Luiz  Lima,  Luizão  Goulart,  Mariana  Carvalho,  Natália
Bonavides,  Paula Belmonte,  Pedro Cunha Lima,  Pedro Uczai,  Policial  Katia  Sastre,
Professor  Alcides,  Professor  Israel  Batista,  Professora  Marcivania,  Professora  Rosa
Neide,  Rafael  Motta,  Raul Henry, Reginaldo Lopes,  Tabata Amaral,  Tiago Mitraud,
Zeca Dirceu, Aliel  Machado, Angela Amin, Bira do Pindaré,  Capitão Alberto Neto,
Chris Tonietto, Diego Garcia, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa,
Emanuel Pinheiro Neto,  Felipe Rigoni,  Ivan Valente,  José Guimarães, José Ricardo,
Leônidas Cristino, Maria do Rosário, Marx Beltrão, Otoni de Paula, Patrus Ananias,
Pedro Augusto Bezerra,  Pedro Vilela,  Professor Joziel,  Roberto de Lucena,  Roman,
Samuel Moreira e Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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